
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
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indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.702, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018
“Dispõe sobre Prorrogação de Prazo 
do Loteamento Indiaporã I e dá 
outras providências”.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e do quanto disciplinado na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA: –

Art. 1º Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo para 
a conclusão da execução das obras de infraestrutura 
do loteamento denominado “Indiaporã I” devidamente 
implantado pelo Município de Indiaporã, conforme 
registro nº 4, da matricula nº 54.774 do livro 2 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da comarca de 
Fernandópolis/SP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13/08/2017.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de 
setembro de 2018.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.235, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018
(Determina instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar 
para apuração de possíveis 
irregularidades funcionais praticadas 
por FABIO PAULA MELO e dá outras 
providências).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

RESOLVE:

CONSIDERANDO informações que chegaram ao 
Departamento de Recurso Humanos e a esta Gestora 
Municipal no sentido de que FABIO PAULA MELO 
Servidor Público Municipal, braçal, lotado no Almoxarifado 
Municipal, contratado sob a égide do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 
006/2009, em determinados dias, estaria registrando 
de forma irregular suas entradas e saídas de serviço 
no equipamento de ponto e durante seu expediente 
de trabalho, e não estaria desempenhando de forma 
satisfatória as atividades laborais correlatas a seu cargo;

CONSIDERANDO, que tal conduta caracteriza, 
em tese, ofensa a proibição prevista no artigo 140, 
inciso V, da Lei Complementar nº 006/2009, e também 
aos deveres funcionais previstos no artigo 139, inciso 
I ( exercer com zelo e dedicação as atribuições de seu 
cargo) , artigo 139, inciso III (observar as normas legais 
e regulamentares), artigo 139, inciso IV (estar em dia 
com as leis, regulamentos, regimentos, instruções e 
ordens de serviços que digam respeito as suas funções) 
e artigo 139, inciso V (cumprir as ordens superiores, 
exceto manifestamente ilegais), todos do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Indiaporã/
SP, das Autarquias e das Fundações Municipais- Lei 
Complementar nº 006/2009, bem como tal conduta 
caracteriza ofensa a diversos princípios constitucionais 
e administrativos, notadamente aos princípios da 
Legalidade, Moralidade e Eficiência, previstos no artigo 
37, “caput”, da Constituição da República Federativa do 

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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Brasil de 1988 e na Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 
(Lei de Processo Administrativo), sendo ainda, passível 
de aplicação das penas disciplinares previstas na LC nº 
006/2009, e outras sanções previstas no ordenamento 
jurídico brasileiro.

RESOLVE:

I - Fica instaurada, com fundamento no artigo 184, 
da Lei Complementar nº 006/2009, “PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”, para apurar 
responsabilidade do servidor FABIO PAULA MELO, 
em decorrência dos fatos narrados na documentação 
encaminhada pelo Departamento de Recursos Humanos, 
bem como, para apurar fatos, ações ou omissões que 
porventura venham a surgir no curso de seus trabalhos, 
conexos a referida irregularidade.

II – Em atendimento a Portaria nº 2.234/2018, 
de 05 de setembro de 2018, a correta apuração dos 
fatos, nos termos do artigo 184 e seguintes, da Lei 
Complementar nº 006/2009, fica a cargo da respectiva 
COMISSÃO PERMANENTE de Sindicância e Processos 
Administrativos, composta dos seguintes servidores:

PATRIK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA, ocupante 
do cargo de Diretor do Departamento Pessoal, ELIANE 
SOUZA DE CARVALHO - Auxiliar de Recursos Humano, 
MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Administração 
e Planejamento, sobre a Presidência pelo primeiro, 
Secretária pela segunda e Membro pelo Terceiro.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal Prefeito “Djalma Castanheira”, 10 de 
setembro de 2018

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Licitações e Contratos

Dispensas

Resumo de Edital para Publicação
Assunto: Dispensa de Licitação – Art. 24 – Inciso I – 

Lei Federal nº 8666/93.

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de construção parcial 
de canil, conforme projeto e memorial descritivo, com o 
fornecimento de todo material, maquinários/equipamentos 
e mão de obra necessária.

Decisão: À vista das justificações, ratifico a dispensa e 
autorizo contratação dos serviços, devido à necessidade 
de atender o Departamento de Agricultura e Pecuária 
– Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Meio Ambiente.

Fonte do Recursos: 01 (Recursos Próprios)

Indiaporã, 30 de agosto de 2018.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 074/2018

Dispensa de Licitação nº 022/2018

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato de Gestão nº 001/2016

Contrato nº 132/2016
Chamada Pública nº 005/2016

Processo nº 081/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – CNPJ: 

46.947.396/0001-80

Contratado: ASSOCIAÇÃO CASA DE SAÚDE 
BENEFICENTE DE INDIAPORÃ – A.C.S.B.I. – CNPJ: 
02.927.389/0001-40

Valor Total do Aditivo: R$ 2.615.748,48

Objeto: 2º Termo Aditivo de Contrato referente ao 
contrato assinado em 1º de setembro de 2016, para 
gerenciamento compartilhado, operacionalização e 
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execução das ações e serviços de saúde compreendendo 
o Programa de Saúde da Família (PSF); Núcleo de Apoio 
do Programa de Saúde da Família (NASF); Serviços 
médicos de ortopedia ambulatorial; Plantões Médicos; 
Serviços de Analise Clinica; Serviços de Raio X; Serviços 
de Parto; Compra e distribuição de medicamentos Social 
não previsto no RENMUNE; Serviço de internação e 
cirurgias eletivas de média complexidade, prorroga pelo 
mesmo valor previsto no contrato inicial, mesmos termos 
e anexos Técnicos e o prorroga o prazo em 12 (doze) 
meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Cláusula 5.1 do 
respectivo contrato.

Assinatura: 31/08/2018

Vencimento: 01/09/2019
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Ato de Abertura

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através 
de sua Prefeita e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, “CONVOCA” os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no 
Processo Seletivo nº 001/2017, homologado e publicado na edição nº 208, do dia 15 de 
fevereiro de 2017 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – 
www.indiapora.sp.gov.br, página 7 e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de 
Fernandópolis-SP no dia 15 de fevereiro de 2017 para a função de Professor de 
Educação Básica, a comparecer na EMEI PROFª ILTA APARECIDA DE CASTRO à rua 
Coleta Macedo de Oliveira nº 951 – Indiaporã – SP – no dia 12 de Setembro de 2018 , às 
09h00min, para participarem da sessão de atribuição de aulas em substituição a 
professora CLAUDIA  VIERA DOS SANTOS MELO, pelo período de 30(trinta) dias de 12 
de setembro de 2018 a 13 de outubro de 2018 (LICENÇA PRÊMIO) para o ano letivo 
de 2018, as que forem atribuídas aulas serão contratadas temporariamente de acordo 
com: os artigos da Lei Complementar nº 006/2009, de 08 de outubro de 2009 e Resolução 
nº 001/2017, de 21 Novembro  de 2017, segue abaixo da relação dos candidatos 
convocados o quadro de aulas da atribuição. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CLAS.  NOME  INSCRIÇÃO  DOCUMENTO  
25º  SIBELE APARECIDA VELINE BRITO  20070  450493015  
26º  ADRIELLI GARCIA FURINI  20117  399620692  
27º  SONIA MARIA CASTREQUINI SUETAKE  20062  15414994  
28º  ROSIMEIRE FERREIRA BORGES DA SILVA  20019  252833338  
29º  DIANA DA SILVA GALVAO PIRES  20078  174061171  
30º  LUIZ EGIDIO TASCA TUSSI  20039  354406620  
31º  POLIANA VIEIRA DE ANDRADE  20037  572347984  
32º  DANIELA DE FREITAS NASCIMENTO DAMACENO  20031  414519206  
33º  DAIANE CRISTINA HERNANDES COLOMBO  20122  415429067  
34º  KAMILA ULIAN REZENDE  20030  348702632  
35º  ADELIANE DA COSTA MENDES  20109  429109726  
36º  PATRICIA SOARES BRUGNOLI  20099  426100864  
37º  ROSICLER GONCALVES VITA  20002  155781467  
38º  LEA BARBOSA DE SOUSA  20113  171393545  
39º  MARILSA DE FREITAS  20077  29956468x  
40º  SONIA REGINA SIMOES  20065  10201610  
41º  JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA  20067  338468833  
42º  VANIA MACHADO SIQUEIRA  20066  17106915  
43º  LUCIMEIRE DOS SANTOS FERNANDES  20090  426097610  
44º  HELENA ANGELA DIAS MEDEIROS  20011  M6554102  
45º  KEILA MARIA DA COSTA CAMPOY  20048  339593386  
46º  EDNA DE MORAES PRATTES CODOLO  20008  113628808  
47º  MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA  20054  163987531  
48º  MILENE CRISTINA FOLTRAN ALVES  20101  446754225  
49º  RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA GUIMARAES  20044  390834671  
50º  ELLEN ROSE FERREIRA  20125  426098596  
51º  SILVIA REGINA DA SILVA LIMA  20056  219985121  
52º  DANIELA REGINA LUCHESE RIBEIRO  20013  405582924  
53º  CLAUDIA MARIA DOS SANTOS ROCHA  20119  23357203X  
54º  CLAUDIA APARECIDA HERRAN CAMILO  20118  24695534X  
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55º  NADIA TAIS SALDANHA MARTINS  20051  403747193  
56º  CARLA FERNANDA DE SOUZA  20029  451760682  
57º  CLAUDETE ROSANE VITORIO BENITO  20100  215789295  
58º  LUCIANA PALADIN  20057  404043252  
59º  JANE GRACIELE DA SILVA SANTANA  20074  542831806  
60º  IRANILDA MARIA DOS SANTOS ALCANTARA  20006  215206320  
61º  VINICIUS CORDEIRO FERREIRA LOPES  20069  479376591  
62º  MARINES DE OLIVEIRA RODRIGUES GONCALVES  20034  161009049  
63º  CILENE JOSE DE SOUZA  20098  335785530  
64º  VILMARA CRISTINA PAIXAO DIAS  20091  448206092  
65º  FLAVIA BERNARDO DIAS  20001  422983305  
66º  ELISANGELA DAS NEVES SOUZA  20040  461535695  
67º  KELEN CRISTINA DE JESUS SOUZA VIEIRA  20105  404044062  

 
 
 
 

QUADRO DE AULAS DA ATRIBUIÇÃO- Claudia Vieira Santos Melo 
DIAS HORÁRIO DAS AULAS SALA 

segunda-
feira 

07h30min as 08h00 min PRÉ II 
08h00min as 08h50 min PRÉ II 
08h50min as 09h40 min PRÉ II 
09h40min as 10h30 min PRÉ II 
11h10min as 12h00 min PRÉ II 

  
 

terça-feira 

07h30min as 08h00 min PRÉ II 
08h00min as 08h50 min PRÉ II 
08h50min as 09h40 min  PRÉ II 
09h40min as 10h30 min PRÉ II 
11h10min as 12h00 min PRÉ II 

 

quarta-feira 

07h30min as 08h00 min PRÉ II 
08h00min as 08h50 min PRÉ II 
08h50min as 09h40 min PRÉ II 
09h40min as 10h30 min PRÉ II 
11h10min as 12h00 min PRÉ II 
17h00min as 18h40 min ATPC 

 

quinta-feira 

07h30min as 08h00 min PRÉ II 
08h00min as 08h50 min PRÉ II 
08h50min as 09h40 min PRÉ II 
09h40min as 10h30 min PRÉ II 
11h10min as 12h00 min PRÉ II 

  
17h00min as 18h40 min ATPC 
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sexta-feira 

07h30min as 08h00 min PRÉ II 
08h00min as 08h50 min PRÉ II 
08h50min as 09h40 min PRÉ II 
09h40min as 10h30 min PRÉ II 
11h10min as 12h00 min PRÉ II 

 
 
 
 
A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está 
condicionada ao número de vagas abertas.  
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência.  
A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo. 
    
 
Indiaporã-SP, 06 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
   

 
– MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA – 

                                                                                      Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –  
                                                                                                                              Prefeita 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, através 
de sua Prefeita e no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, “CONVOCA” os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no 
Processo Seletivo nº 001/2017, homologado e publicado na edição nº 208, do dia 15 de 
fevereiro de 2017 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – 
www.indiapora.sp.gov.br, página 7 e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de 
Fernandópolis-SP no dia 15 de fevereiro de 2017 para a função de Professor de 
Educação Básica, a comparecer na EMEF OTHAYDES LUIZ ARANTES  –à  Rua Faustino 
Moreira Gonçalves nº 1273 em  Indiaporã – SP – no dia 12 de Setembro de 2018 ,às 
14h00min, para participarem da sessão de atribuição de aulas em substituição a 
professora TEREZINHA FATIMA DE OLIVEIRA LOPES, pelo período de   22/08/2018 a 
19/11/2018,  noventa dias (90 dias) (LICENÇA PRÊMIO) para o ano letivo de 2018, as 
que forem atribuídas aulas serão contratadas temporariamente de acordo com: os artigos 
da Lei Complementar nº 006/2009, de 08 de outubro de 2009 e Resolução nº 001/2017, 
de 21 Novembro  de 2017, segue abaixo da relação dos candidatos convocados o quadro 
de aulas da atribuição. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
CLAS.  NOME  INSCRIÇÃO  DOCUMENTO  
25º  SIBELE APARECIDA VELINE BRITO  20070  450493015  
26º  ADRIELLI GARCIA FURINI  20117  399620692  
27º  SONIA MARIA CASTREQUINI SUETAKE  20062  15414994  
28º  ROSIMEIRE FERREIRA BORGES DA SILVA  20019  252833338  
29º  DIANA DA SILVA GALVAO PIRES  20078  174061171  
30º  LUIZ EGIDIO TASCA TUSSI  20039  354406620  
31º  POLIANA VIEIRA DE ANDRADE  20037  572347984  
32º  DANIELA DE FREITAS NASCIMENTO DAMACENO  20031  414519206  
33º  DAIANE CRISTINA HERNANDES COLOMBO  20122  415429067  
34º  KAMILA ULIAN REZENDE  20030  348702632  
35º  ADELIANE DA COSTA MENDES  20109  429109726  
36º  PATRICIA SOARES BRUGNOLI  20099  426100864  
37º  ROSICLER GONCALVES VITA  20002  155781467  
38º  LEA BARBOSA DE SOUSA  20113  171393545  
39º  MARILSA DE FREITAS  20077  29956468x  
40º  SONIA REGINA SIMOES  20065  10201610  
41º  JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA  20067  338468833  
42º  VANIA MACHADO SIQUEIRA  20066  17106915  
43º  LUCIMEIRE DOS SANTOS FERNANDES  20090  426097610  
44º  HELENA ANGELA DIAS MEDEIROS  20011  M6554102  
45º  KEILA MARIA DA COSTA CAMPOY  20048  339593386  
46º  EDNA DE MORAES PRATTES CODOLO  20008  113628808  
47º  MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA  20054  163987531  
48º  MILENE CRISTINA FOLTRAN ALVES  20101  446754225  
49º  RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA GUIMARAES  20044  390834671  
50º  ELLEN ROSE FERREIRA  20125  426098596  
51º  SILVIA REGINA DA SILVA LIMA  20056  219985121  
52º  DANIELA REGINA LUCHESE RIBEIRO  20013  405582924  
53º  CLAUDIA MARIA DOS SANTOS ROCHA  20119  23357203X  
54º  CLAUDIA APARECIDA HERRAN CAMILO  20118  24695534X  
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55º  NADIA TAIS SALDANHA MARTINS  20051  403747193  
56º  CARLA FERNANDA DE SOUZA  20029  451760682  
57º  CLAUDETE ROSANE VITORIO BENITO  20100  215789295  
58º  LUCIANA PALADIN  20057  404043252  
59º  JANE GRACIELE DA SILVA SANTANA  20074  542831806  
60º  IRANILDA MARIA DOS SANTOS ALCANTARA  20006  215206320  
61º  VINICIUS CORDEIRO FERREIRA LOPES  20069  479376591  
62º  MARINES DE OLIVEIRA RODRIGUES GONCALVES  20034  161009049  
63º  CILENE JOSE DE SOUZA  20098  335785530  
64º  VILMARA CRISTINA PAIXAO DIAS  20091  448206092  
65º  FLAVIA BERNARDO DIAS  20001  422983305  
66º  ELISANGELA DAS NEVES SOUZA  20040  461535695  
67º  KELEN CRISTINA DE JESUS SOUZA VIEIRA  20105  404044062  

 
 
 
 

QUADRO DE AULAS DA ATRIBUIÇÃO- TEREZINHA FATIMA DE OLIVEIRA LOPES 
DIAS HORÁRIO DAS AULAS SALA 

segunda-
feira 

10h40min as 11h30 min 3º A 
12h00min as 12h50 min 2º B 
12h50min as 13h40 min 3ºB 
13h40min as 14h30 min 5º A 

 

terça-feira 

10h40min as 11h30 min 1º B 
12h00min as 12h50 min  
12h50min as 13h40 min 4º B 
13h40min as 14h30 min 1º A 
14h40mim as 15h20min ATPC 
15h20mim as 16h10min ATPC 

 

quarta-feira 

09h50min as 10h40min 2ºA 
10h40min as 11h30 min 2º B 
12h00min as 12h50 min 5º B 
12h50min as 13h40 min 5º A 
13h40min as 14h30 min 3º A 
14h40mim as 15h20min ATPC 
15h20mim as 16h10min ATPC 
16h10min as 17h00min ATPC 

 

quinta-feira 

10h40min as 11h30 min 1º A 
12h00min as 12h50 min 4º A 
12h50min as 13h40 min 1º B 
13h40min as 14h30 min 2º A 
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sexta-feira 

10h40min as 11h30 min 3º B 
12h00min as 12h50 min 5º B 
12h50min as 13h40 min 4º A 
13h40min as 14h30 min 4º B 

  
  

 
 
 
A presente convocação não implicará na contratação automática, estando está 
condicionada ao número de vagas abertas.  
O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência.  
A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo. 
    
 
Indiaporã-SP, 10 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
   

 
– MÁRCIA REGINA ROSSINI DE OLIVEIRA – 

                                                                                      Secretária Municipal de Educação 
 
 
 
 

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –  
                                                                                                                              Prefeita 
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